
Município de Chopinzinho 
ESTADODOPARANÁ 

PORTARIA Nº 445/2017 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 140 e 141 da Lei Complementar nº 068/2012, de 02 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO o despacho pelo secretário de Agricultura , 
Pecuária e Meio Ambiente, descrevendo que no momento não tem possibilidade da 
substituição dos servidores por outro servidor do mesmo cargo: 

CONSIDERANDO o requerimentos protocolados sob os nº 
2913 de 11 julho de 2017, nº 2929 de 12 de julho de 20i7 e nº 2702 de 28 de junho de 
2017; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Transformar em pecúnia 03 (três) meses da Licença 
Prêmio da servidora Mareia Mitrut, matrícula funcional nº 1354-0, referente ao qüinqüênio 
aquisitivo de 16 de agosto de 2011 a 15 de agosto de 2016, com pagamento em 03 (três) 
parcelas com início em julho de 2017. 

Art. 2° - Transformar em pecúnia 03 (três) meses da Licença 
Prêmio do servidor Claudiomiro Cenci , matrícula funcional nº 814-5, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 02 de julho de 2008 a 01 de julho de 2013, com pagamento em 
03 (três) parcelas, com início em julho de 2017. 

Art. 3° - Transformar em pecúnia 03 (três) meses da Licença 
Prêmio do servidor Jair Basseio dos Santos, matrícula funcional nº 130-5, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 01 de agosto de 2007 a 31 de julho de 2012, com pagamento 
em 03 (três) parcelas, com início em julho de 2017. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28 JULHO DE 2017. 

Secretário de Agricultura, Pecuária e eio Ambiente 
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